
 

 

Ubá, 24 de agosto de 2022 

 

Portaria 16/2022 – Instauração de Processo Disciplinar 

 

O Reitor do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho -, no uso das 

atribuições que lhe são concedidas, resolve: 

 

Art. 1º. Segundo denúncia aberta junto à Ouvidoria do UNIFAGOC, o discente do curso de 
medicina I. G. M. afirma ter sofrido ofensas e injurias da também aluna do curso de medicina 
G. S. Afirma ainda que esta mesma aluna tem praticado atos incompatíveis com suas 
atividades estudantis, prejudicando-o.  
 
Art. 2º. Considerando os supostos fatos que foram narrados determino a instauração do 
procedimento disciplinar a fim de que estes sejam apurados, trazendo luz aos fatos e 
propondo as punições necessárias para o ajuste de conduta. 

 

Art. 3º. Como integrantes docentes nomeio os professores José Sergio Costa Júnior e Clarissa 
Machado Felício, sendo a professora Clarissa a presidente da comissão. Como membro 
discente nomeio a aluna de Odontologia, Luana Vargas. 

 

Art. 4º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Por ser verdade, 

 


